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Leis
LEI N° 4.486, DE 8 DE JULHO DE 2010

(Autoria do Projeto: Deputados Paulo Tadeu e Raimundo Ribeiro)

Altera a Lei n° 4.257, de 2 de dezembro
de 2008, que estabelece critérios de
utilização de áreas públicas do Distrito
Federal por mobiliários urbanos do tipo
quiosque e trailer para o exercício de
atividades econômicas e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
promulga, nos termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a
seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art Io O art. Io da Lei n° 4.257, de 2 de dezembro de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. Io Esta Lei estabelece normas para utilização de áreas públicas
por mobiliários urbanos do tipo quiosque e trailer, bem como similares a
estes, para o exercício de atividades econômicas.

Art. 2o O art. 2o da Lei n° 4.257, de 2 de dezembro de 2008, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso VII:

Art. 2°

VII - similar a quiosque e trailer: carrinhos de sucos e lanches
rápidos; estufas; churrasqueiras a carvão vegetal e a gás para o preparo de
assados em geral; caixas térmicas para a venda de bebidas em eventos ou
temporadas culturais, artísticas, turísticas, esportivas, educativas ou de
negócios, bem como outros móveis e equipamentos utilizados na atividade
comercial, desde que totalmente retirados após o horário autorizado para o
funcionamento.

Art 3o O art. 3o da Lei n° 4.257, de 2 de dezembro de 2008, passa a
vigorar com a adição do seguinte § 4o:

Art. 3o

§ 4o Comprovada a necessidade pelos ocupantes dos mobiliários
urbanos, poderá o Poder Executivo autorizar a instalação de toldo retrátil nos
quiosques, cabendo-lhe a responsabilidade pela definição de seu tamanho e
características.

Art 4o A Lei n° 4.257, de 2 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a
adição do seguinte art. 5°-A:

Art 5°-A A autorização para o funcionamento de unidade ou ponto
de venda classificado como similar a quiosque e trailer somente será
concedida a pessoa que a explore na condição de autônomo, vedada a
outorga de mais de uma autorização ao mesmo beneficiário.

§ Io O similar a quiosque e trailercompreende dois tipos:

I - o autorizado a funcionar em local pré-determinado;

II - o ambulante, cadastrado pelo Poder Público, autorizado a
exercer atividade comercial em eventos ou temporadas culturais, artísticas,
turísticas, esportivas, educativas ou de negócios.

§ 2o Os locais de funcionamento dos similares a quiosque e trailerde
que trata o art. 2o, parágrafo único, I, serão definidos no plano de ocupação.

§ 3o No caso de eventos, o Poder Público estabelecerá a quantidade
e os locais onde os autorizatários poderão se instalar, observados os
requisitos de segurança, mobilidadee acessibilidadedo públicopresente.

Art 5o O art. 6°, I, da Lei n° 4.257, de 2 de dezembro de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 6o
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I - definir os espaços públicos onde serão instalados os quiosques,
trailers e similares, respeitados os projetos de parcelamento aprovados e
registrados em cartório competente;

Art 6o O art. 36 da Lei n° 4.257, de 2 de dezembro de 2008, passa a
vigorar com a adição dos seguintes §§ Io e 2°:

Art. 36..

§ Io Obedecidas as disposições das Leis n 3,035 e n 3.036, de 18
de julho de 2002, fica permitida a exploração de propaganda comercial nas
laterais dos quiosques por parte dos permissionários, dentro dos padrões
estabelecidos pelos órgãos competentes do Poder Executivo, em
contrapartida à construção do quiosque.

§ 2o O contrato de parceria para construção do quiosque não poderá
ter prazo superior ao de sua concessão de uso.

Art 7o Fica estabelecido em 30 (trinta) meses o período de transição de que
trata o art. 3o, § 3o, da Lei n° 4.257, de 2 dezembro de 2008.

Art 8o Aplicam-se aos quiosques, trailers e similares instalados e em
funcionamento nos terminais rodoviários existentes no Distrito Federal as disposições
da Lei n° 4.257, de 2 de dezembro de 2008.

Art 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 0 dejulho de2010

Redações Finais_
ERRATA N° 3/2010

PROJETO DE LEI N° 1.580, DE 2010

REDAÇÃO FINAL

(Publicada no Diárioda Câmara Legislativa, de 5/7/2010.)

No anexo II, ação 3078, subtítulo 0001, onde se lê:

"REFORMA DO ESTÁDIO MANE GARRINCHA (COPA 2014)."
Leia-se:

"REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO NACIONAL DE BRASÍLIA - MANE
GARRINCHA(COPA 2014."

Sala das Sessões, 30 de junho de 2010.

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA N° 73 , DE 2010

Comunica ao Deputado Suplente o
retorno de Deputado Titular.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, em especial o § 4° do art. 30, e
tendo em vista o ofício n° 2818/2010 - SJU comunicando decisão do TSE exarada
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Ricardo Lewandowski deferindo pedido liminar
para suspender a execução do Acórdão 2.952 proferido pelo TRE-DF,

RESOLVE:

Art Io Comunicar ao Deputado WIGBERTO TARTUCE, em conformidade
com o expediente encaminhado a esta Mesa Diretora, que o Senhor Deputado
ROBERTO LUCENA reassumirá a titularidade do cargo de Deputado Distrital.
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Art 2o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala deReuniões, o $ de julho de2010.

DeputadoWILSON UMA
Presidente

DeputadoCABO PATRÍCIO
Vice-Prepjdente

Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS
Primeiro secretário

Deputado R£fl}1LINpO RIBEIRO
SegundeSecretário

Diretoria de Recursos Humanos
PORTARIA-DRH N° 106, DE 9 DE JULHO DE 2010

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 465, de 5 de outubro de
2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em
vista o que estabelecem os arts. n°s 87 a 89 da Lei n° 8.112/1990, aplicada nesta
Casa por força da Lei n° 197/199.1 e do Ato da Mesa Diretora n° 97/1997,

RESOLVE:

AUTORIZAR a servidora BERNARDETE MONTEIRO DA ROCHA, matrícula n°
11.781-34, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Auxiliar
Legislativo, a usufruir, no período de 12/7/2010 a 11/8/2010,1 (um) mês da licença-
prêmio por assiduidade concedida pela Portaria-DRH n° 63, de Io de abril de 2009,
publicada no DCL de 3/4/2009, referente ao período aquisitivo de 3/3/2004 a
1/3/2009, restando ainda 1 (um) mês a ser usufruídoem época oportuna. (Processo
n°001-001818/1996) p

EDILAIRDÀSILVA SENA
Diretora de Incursos Humanos

TREDF

Poder Judiciário

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
Presidência

Oficion° 3&A& /2010-SJU
Brasília, DF, 0<J de julhode 2010.

A Sua Excelência o Senhor
WILSON LIMA

Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal
Praça Municipal de Brasília - Quadra 02 - 3o Andar
CEP: 70.094-901

Brasília - DF

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência, que o Tribunal Superior Eleitoral

nos autos da Ação Cautelar n° 1646-90.2010.6.0000, entre partes ROBERTO

BATISTA DE LUCENA e o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO

BRASILEIRO - PMDB / DF, em que consta como Relator Ministro Aldir

Passarinho Júnior, deferiu o pedido liminar para suspender a execução do

Acórdão 2952, do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, nos autos da

Petição n° 516-70.2010, até julgamento do recurso ordinário interposto pelo autor

perante aquela Corte Superior.

Segue em anexo cópia da decisão cautelar.

Atenciosamente,

JOÃO FRANC/sÇO^RITTO SOUZA
Secretário Judiciário do TRE/DF
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s§
TRIBUNALSUPERIORELEITORA!
- SECRETARmYJUDICIÁRIA -

- - J MENSAGEM - ' ,

MENSAGEM N.° 36/2010/SEPROC2/CPRQ/SJD

DESTINATÁRIO" TRE-DF
-PÁGINAS (INCLUINDO ESTA)'8 r*

DATA. 08/07/2010

REFERÊàciA-TSE

PROCEDÊNCIA
RELATOR

AUTOR

ADVOGADOS
RÉU

REFERÊNOA-TRE

:AçãoCotilelarn* U4Í-Í0.2010.Í.OO 0000
(Protocolp n"18.424/2010) '

• DISTRITO FEDERAL - BRASÍUA
- MINISTRO ALDÍR PASSARINHO JÚNIOR „

• ROBERTO BATISTA DÊ LUCENA i
: ANDRÉ PAUÍINOMATTOS EOUTROS"
: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

(PMDB)-REGIONAL r

' :fetJU-70.2O1(U.07.00O0 °" -

Senhor(a) Secretário(a) Judidáno(a) do
Tribunal Regional Eleitoral do(e) DISTRITO FEDERAL

Comunico que o ^Exmo(a). Senhor(a) MINISTRO(A( RICARDO

LEWANDOWSKI, Presidente,; exarou decisão, em 8.7.20)0. no processo acima

indicado, com o seguinte teor-
"Trata-se de ação cautelar. com pedido de medida liminar,

proposta por Roberto Batista de Lucena contra o Partido do Movimento
Democrático BrasSeuo - PMDa com o-ob/efivo de -confenr efeito
suspensivo orecurso orcSnârfojnferposfo eonfro o Acórdão2.?52 pretendo
peto Tribunal Regional Eleitoral do Detrito Federal nosoutosdo ação de
decretaçãode perdade cargoeletivo. Pet 516-70.2010

i O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa

TNF1DEUDADE PARTIDÁRIA. LEGITIMIDADE. EXISTÊNCIA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. EXISTÊNCIA.
DESFIUAÇÂO. AUSÊNCIA DEJUSTA CAUSA PERDA DE MANDATO.

I. Tem legitimidade paroa qçõo de Perda de Cargo Eletrvo por
desfiiiação partidária quem postula o cargo eletrva. sejo o partido ou
suplente interessado, quem o-éstana defendo indevidamente e o partido^
a quem esto filiado

2 Inextste cerceamento de defesa quando a prova se mostra

desnecessúria e a parte se mantém em silêncio quando intimado poro
especificação de provas '

3 Presente se faz o interesse de agir quando a causa de pedir,
ocupação Indevida de cargo eletivo, Se faz presente no instante do
julgamento

4 Inexrsttndo justa causa, não se tendo demonstrado a
existência de grave discnminaçâo pessoal e q/teração substancia/ do
programa parfidáno, sujerta-se o perda do mandato parlamentar quem
sai indevidamente de partido polifjco peto qual concorreu no pleito
etefrvo e fita-se a outro.

5 Preliminares de legrtimidades e cerceamento de defesa
rejeitadas à unanimidade Preliminar de folta de interesse rejeitada port
maioria Ação julgada procedente por matona Perda do mandato
decretada' (fls. 444-4S9J. - '

Alega o autor. íjue foi candidato a deputado distrital nas
eleições de 2006, pela Coligação "Avança DF-1", IHiado ao PMDB, ocasião
em que foi eleito segundo suplente-Sustenta que se desfdtou do PMDB em
1/10/2009. por justa causa, e ingressou, em seguida no Partido da
Republica - PR.

Aduz que no curso do mandato, a pnmeira suplente da
coligação, Eurides Bnto, foi empossado como deputada distntal e vinha
exercendo normalmente o seu mandato até o advento da conhecida
cnse política que atingiu a Distrito Federal

Na ocasião, ojuizo da 7"Vara da FazendaPúbUca de Brasil/a. nos
aufos da Ação Civl Púbica 201001 1001832-3. movida pelo Ministério
Público do Distrito Federal, declarou a Deputada Distrital Eundes Bnto.
suspeita de votarnoprocesso de Ímpeachment do enfõó Governador do
Distrito Federal, José Roberto Arrudai

Em cumprimento õ supracitada decisão, o Presidente da
Cornara;, em exercido, teria convocado òautor exclusivamente porá
Votar no ped/ctode ^péachmeírf" em-razao da suspeiçõo de vários
deputados.inclusive da primeira suplente Eutidês Brito Yfl. -4). ; '"•••'• - -•

Assevera quê,, em.'213/2010;. foi.empossado no como dê
deputado distrital júnico. e exclusivamente, para votar no processo de
Ímpeachment do então Governador Roberto Arruda" e que. embora
tenha sido nomeado'. provisoriamente, o PMDB ajuizou, ação de-
decretação de perda dé.màndalo eletivo por causa de seuJngresso no
Partido dd RepúbfcaemÍ/10/2009. com jiedido liminar para empossar o
ferceiró suplente doPMDB. qué foi indeferido pelo Relaior% 4)7 V '

Ressalta que. nesse ínterim. '•

"nodia U 4.2010. b recorrente retomou ã condição destiplenfe
em razão do~~Ata da Mesq Diretoran 34, de 13de abrilde 2010, publicado
no Dráno da Cômara'Legislatrva do Distrito Federal do dia 14 4.2010, que
dispensou os suplentes convocados em razão da perda do obyeto da
convocação replrzada" Ifl 5 - grrfos no original}

posteriormente, alega que foinovamente convocado pela Mesa
Diretora da ctãmara para exercer o mandato de deputado distrital em
razão do novo afastamento da Deputada Eundes Bnto

Afirmo que, embora tenha sido novamente convocado, a ação
teriaperdido seu pbjeto, porsteriasido''ajuizada somente em decorrência
de sua pnmeira convocação, ou sela, aquela ocorrida no dia 2.3 2010" (fl
7) Desse modo. o partido nãò podena ter aguardado a nova
convocação da Câmara paro supostamente retomar o interesse de agir
que foi exfínfo-com oretomodo autora condição de suplente.^

Sustenta, mais, que o prejuízo decorrente dessa nu/idade-estaria
na fatodequéextintoo pedido do autor"eventual novo processocom a
mesma finalidade encontrará obstáculo^ intransponível qual seia a
decadência da ação em razãodo transcurso dos'30 diascontados da
data do segunda posse ocorrida no dia 13 5.2010" ifl I9J,

No mérito, o autoralega que, 'durante toda a legislatura reptrva
ao pleito de 2006, sofreu gravediscriminação pessoal porpartedo Partido
requendo e ainda, que o mesmo'mudou, subsfancioJmente, suo Unha
programãSca em decorrência do cenóno poiffico" Ifl 6f

A discriminação se dana "em virtude da grave- discriminação,
pessoal sofrida por 'não ter sido indicado a nenhum cargo na
Administração Pública do DF mesmo tendo sido um dos suplentes ò
Deputado Distrital mais votados no pleito de 2006"(9. 8).-.

A alteração do programa partidário decorreria 'tío incondicional
apoio à Administração adversária e à reeleição do então Governador
Roberto Arruda em detnmento da,cqndidoJiiro de Joaquim Ronz" /» 8)
Esse fato. pois, sena público e nofóno, tendo fundamentado outras^
decisões doTSE Ifl.251.

Desfaça que a sua situação alterou-se em razão de fofos
supervenientes ao ayuizamenfo da ação. Eque fatos lhe foram imputados
sem a oportunidade de defesa Ifl I8j

Saliento que nõq lhe foi facultada a produção das provas
requeridas na defesa, somente- porque não reiterou o-pedido na

"momento de especificação de provas, o que conftíouraifo cerceamento
de defesa (fl. 23).

O penga da demoro estana consubstanciado no fato de que, em
7/7/2010. foi publicado no Diáno da Câmara Legislativodo Dsfnto Federal
a comunicação do afastamento do Deputado Distrital Roberto Lucena

com a convocação do suplente Wigberto 'Tartuce para exercer o
mandato fft 11) '

O Partido do - Movimento Democrático Brasileiro - PMDB
apresentou manifestação combatendo a pretensão coytetor do autor
nosseguintes termosi) em \9ÍS/2010, o autor foi novamente empossado
como deputado dsfntaí 'em decorrência do afastamento da Deputada
Drstntal EundesBnto"- $1 em 21)6/2010, a Deputada EundesBntofoicassada
por quebra de decoro parlamentar; üi) com a cassação de Eundes Bntoo
autor assumiu o mandato em caráter definitivo rv) nos casos em que o
suplente assume o mandato há o dever de (We/Idode oo pariido pelo
qual disputou as eleições, v) não havena cerceamento de defesa pois
sena a caso de julgamento antecipado da lide, vi)Tão havena /usta
causa na desfUtação partidána.porque além de prestigiadopelo Partido
o PMDB "não havia definidoseu posicionamentoa respeitada eleição de
2010 no momento dd desfíliação de Joaquim Ronz (até porque isso nâo
sena possível naquela ocasião) tendo reservado essa decisão a
Convenção do Partido,realaaaa apenas recentemente vi) Em7/7/2010
'oi dada posse ao suplente de modo que deve ser asspguroda sua
permanência para evitar a alternância dos detentores de mandato

Éo breve relatório Decidoo pedido Jiminar
Examinados os autos constata que a pretensão do autor

amma-se, em síntese, em três fundamentos. I) perda de objeto da ação
com o retomo do outor à condição de suplente,' S) cerceamento do
direito de defesa. Si)ocorrência de justo causa para a desfüiação

Como se sobe a concessão da liminar requisita a presença
conjugada do fumus bonijuns. que se traduzna plausibiltdade do direito
invocado, e do penculum ín mora que impõe o deferimento do pedido
liminar sob pena de Ineficácia da decisão proferida no momento do
julgamento definitivo dá ação. ~

Ò fúmus bom" júris nas coute/ares que visem emprestar'eleito
suspènsrvoa recurso nõbdotado desseefeito traduz-se na probabilidade,
de êxito do própriorecurso.

Com efeito, èm juízo pertünctório. verifícò haver plausibiHdade
nasrazões expostas pelo autor. . •:'•''•" ••'.',.'•'.;..'

Inicialmente,,registro que este Tribunal definiuque a disciplinado
' Reso/uçãó-T5E22.6l0/2ÒÒ7.nâo é aplicável aassuplentes que se desfigam".
do partido pelo dual^forum eleitos, pais estes não exercem mandato
eletivo por se tratar de questão interna corporisicf. Cia 1.679/QF. Rei. Min.
AmaldpVersiqrt RO2.275/RJ. IRel. Miri: Marcelo Ribeiro; RP l.àvv/SP, de
minharelatório). .... " • "...

Na espécie, em •2I3J2010, o outor foi empossado, no cargo de
deputado drstrital^para votar èm processo de Ímpeachment. sendo_qúe '

em U/4/2010 voltou à condição de supJente. Ocorre que em 19/5/2ÔI0
foi novamente, empossado como Deputado.Distrital, em decorrência do
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afastamento da Deputada Dsfntaí Eundes Bnto, que foi cassada"em
27/6/2010 ^ * ,

A controversa, portanto, resideno fato de que, no intervalo de
aproximadamente um mês, o autor nãoocupouo mandato de deputado
distrital

Cabe, pois, verificar em um juízo perfuncfóno próprio das
medidas de urgência' i) se o prazo parç a/urzomento desta ação teve
iríciacom a posse-doautorçmcaráterprovisório, í) se houve á perdado
interesse de agir do partido com o afastamento do autor, m) se a nova
posse para títulanzar o mandato de deputado distrital demandpna o
ajuizamenio de nova ação

âuanto a pnmeira questão, esta Corte já decidiu que nos casos
em que o suplente ^assume o exercício do mandato, ainda que
temporariamente, há o dever de fidelidade ao partido pelo qual se
disputou aseleições. Em lars hipóteses ossup)entes ostentam a condição
de mandatários de modo que evenfuo1 .nfidelidade partidário não mais
se restnnge a esfera interna corpons /•

Na Consulta I 7)4 Rei Min Feüx Fischer. esta Corte assentou que
0 suplente de deputado federal no período-em que estiverexercendo o

mandato - em decorrência de licença do titular - perderá o seu exercício
caso mude c/e agremiação partidána Ignfei)

Com efeito diante da posse do autor, mesmo em-caráter
provisóno, o Partido requerido já possuía interesse de agf para
ajurzamentoda ação Significodizer que, caso o Partidonão formalizasse
a pretensão de postular a mandato por ihfidelidode partidána, sena
alcançado pelo prazo decadência/ de 30 (tnntaj dias previsto na
ResoluçãofTSE 22 610/2007 ' ' -

Assentada a premissa, cabe verificar se o afastamento do autor
determina a extinção do ferio em curso, para que nova ação seio
ajuizada caso o suplente venha a ser novamente empossado emcaráfer
definitivo ou provisório

Venfico que além de complexa, a questõofe controvertida nesta
Corte Na Cta 1*714, o Rei Min Fefxfischer entendeu que o prazo para
a;u.zamenfo da ação se iniciava com a passe do suplente, ainda que
provisória, não se reabnndo o prazo para nova postulação com nova
posse, mesmo que em caráter definitivo

"Narra o requerido que sua desfiiiação do Partido Trabalhista
Brasileiro (em 6 9 2007} ocorreu quando ainda ostentava a condição de
pnmeira suplente do mandato de Deputado Federal Ifl 56/. Esclarece,
ainda que embora tenha tomado passe como titular do mandato em

1 1.2009 que entre 12 92007 e 10 12008 exerceu o mandato no condição
desuplente em razão doafastamento dotitular, nos termos doart 56 II
CR/88 cc o art 235, I e III, do Regimento Interno da Câmara^ dos
Deputados f J

Com efeito entendo que neste momento o Partido requerente /o
possuía interesse em postular o mandato em razão da desfiiiação
partidána ocomda em 6 92007 Significo dizer- que com a posse do
requerido para ocupar o mandato de deputado federal ainda que
temporanamente iniciou-se a contagem do prazo decadencial previsto
no art 1'. § 2o da Res TSE 22 610/2007

Assim a contagem do prazo de 30 (trinta) dioS que a
agremiação partidána (PTB) possuía para ajuizar o pedido de Jecrefoçõo
de perda de mandato por tnfidelidade partidána iniciou-se a partirda
posse ocomda em 12 9 2007

Considerando que tal prazo encerrou-se em 12 102007 e esta
ação foi ajuizada apenas em 4 2 2009 reconheço a decadência do
direito postulado nesta ação para determinar a exfinção do processo,
com julgamento do mérito nos termosart 269 IV CPC (grifei) '

Em hipótese semelhante no julgamento da Pet 3 000. Rei Min
Carmen Lúcia este Tribunal decidiu que o parlamentar tretomou a
condição de suplente, a ação perdeuseu objeto Ècausa de extinçãodo
processo Nesse caso, não cabe a suspensão do feito poo é necessónoa
concordância entre os partes conforme preceitua o art 266 III. do CPC
o que não ocorreu' Ignfei)

Na espécie o Minsfeno Publico Eleitoral manifestou-se pela
extinção do processo,sem resolução do mento com base nosseguintes
fundamentos ,

A posse do reu Roberto Batrsta de Lucena, para assumir o
mandato de deputado distrital deu se em 02 03 2010 (fls 12)e o ação foi
tempestivamente, ajuizada em 26 032010

No entanto, em 1404.2010, foi publicado o Ato da. Mesa Diretora
n° 34/20)0 (fTs 180) que suspendeu o convocação de réu para a
assunção do cargo

Diante doso, o reu deixou de ocupar o cargo de deputado
dstntal, cuia a perda é pleiteada

Asslrh configurada está a perda do obfeto da presente ação
ante tal fato superveniente, com a conseqüente falta de interesse
processual dos autosnoç termosda ação proposta

"" Acrescenfe-se que o autor na petição de fls 202/203 reconhece
que o réu não ocupavo corgo eletivo naquele momento postanor a
proposrfura da ação, eis que afirma Roberto Batista Lucena ( ) poderá

ser chamada novamente o assumir o exercício do mandotoí o que se
deu, posteriormente, com o Atoda MesaDiretora n'.51 (fls. 257)" (tl,449-
grifas-no original).} '",'••'.-, .. ••:-'• • /

Ademais, e'm • exame preliminar, verifico plausbUiddde nã~
alegação deque o acórdão regional tenã incomdo em cerceamento dev
defesa ao não facultar a produção- das provas requeridas -na defesa,
apenas porque não reiterado o pedida no momento de especificação
de provas ffl.23).

De fqto. apôs ficar vencido quanto ao acolhimento-da
preliminar, o Relatorpontuou que o autoralega em sua defesa o hipótese'
de discriminação pessoal e que, gna verdade, para dizersè havena ou
não justacausa, teríamos que, inclusive, partir parao campo da instrução
probatória" ffl 347). •

Validamente, a jurisprudência deste Tnbunat Supenor
posiciona-se no sentido de que 'a prova oralé /undqmentaFquando se
examina a alegação de justacausa para o ato de infídèlidadepartidána,
e sò a postenon é possível dizer se aproveita ou não â.~-parte nela
interessada"(AC 2454. Rei.Min AnPqrgendler. de l7/6/2008,*e MS3 699,
Rei Min JoséDelgadade ti/3/2008) x _

' r * ^ v
Por fimr ao examinar a acórdão regional e as alegações

formuladas no recurso ordínáno. verifica-se que há a discussão no que
tange à mudança substanciale desvio reiteradoda^programa partidário
e à grave discriminação pessoal, em face de diversos fatos sucedidos no
âmbito1da legenda. * r

Em caso similar ao dos autos, o Relator deste feita, o eminente
Min. Atdx Passarinha Júnior, defenu a liminar na Ação Cautelar
1 110-792010, por entender que "aquestão central debatida na"ação
principal, a saber, a existência ou não dejusta causa para a desfíiaçãó
(.,) -envolvem diversas questões complexas que merecem a proteção
cautelar até o devido exame pôr esta. C. Corte". " < <-

Jssoposta, defiro o pedido liminarpara suspendera execução dq
Acórdão 2 952, proferidopelaTribunal Regional Eleitoraldo Distrito Federal
nos autos da Pèfiçõo 516-70 2010, atè julgamento da recurso ordínáno
interposto peb autorpor este Tribunal

Comunique-se, com urgência ao Tribunal Regional Eleitoralpa
Distrito Federal

Junte-se a Petição de Protocolo 18.633/2010 aos autos.

Publique-se.

Brasília. 8 de julho de 2010 ' '

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI " ' l

- Presidente -'

i

Em caso de dúvida favor ligar para a Coordenadorict de Processamento

desta Corte Supenor e informar o número completo da mensagem

Eventuais respostas devem ser enviadas via fac-símile para o protocolo

judiciário deste Tribunal - F [61) 3316-3001

Atenciosamente
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